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PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 Sistema integrado de gerenciamento de 

exames laboratoriais, com integrações on-line 

de unidades básicas de saúde, emergência e 

consultas individuais, corn impressoras de 

etiquetas (possibilitando a impressão de 

etiquetas individuais de tubos de amostras e 

código de acesso pessoal de resultados do 

paciente on-line), com possibilidades de 

interfaciamneto de para máquina de 

hemograma manuais e automação, bioquímica 

automáticas, coagulação, eletrolíticos, com 

suporte 24 horas com possibilidade de 

gerenciamento do estoque do laboratorio 
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MESES PREÇO PREÇO ANUAL 
MENSAL 

10 R$4.200,00 R$42.000,00 

VALOR FINAL R$ 42.000,00 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: COM APRESENTAÇÃO 
FRETE: C.I.F. 

JOÃO PESSOA, 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

N B DA COSTA NETO 
Assinado de forma digital 

LTDA:58130893000170 
por N B DA COSTA NETO 
LTDA:58130893000170 

PLENN SERVIÇOS - CNPJ 58.130.893/0001-70 

CNPJ: 58.130.893/0001-70 
Rua Desembargador José Peregrino, 217 — Sala 217 

Centro — João Pessoa - PB 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: C2E1.D8BC.F881.2466.4FBF.45EF.8C8B.0C66. 
Proposta e Anexos - FENIX CAR - LOCACAO DE VEI... Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Ementa: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, II, 

DA LEI N° 14.133/2021. SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA. 

CONTRATAÇÃO REGULAR. APROVAÇÃO. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos 

quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com fulcro na Nova Lei de 

Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em 

apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

00023/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0126/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de um 

veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços 

de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de 

saúde do município de Piancó/PB. 

2. No caso em análise, vem o (a) Secretário de Saúde requerer a contratação em tela, 

nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta assessoria para 

análise jurídica, tendo por fundamento o artigo 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

4. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 
Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

••) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento dás obrigações." 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 1D99.1142.F061.D442.2A19.1960.E67B.800B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5. É notório, a determinação de prévia licitação como requisito essencial, de cariz 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. No entanto, o próprio 

dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 

previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como requisito 

à formalização de contratos com o Setor Público. 

6. Refere-se a regra geral acima tratada, que a legislação brasileira, em determinados 

casos, faculta ao administrador público a realização ou não do procedimento licitatório, 

levando em conta as razões de relevante interesse público e/ou outras circunstâncias 

expressamente contempladas pela lei como ensejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. 

7. Segundo as justificativas apresentadas no Termo de Referência, faz-se necessário a 

contratação direta de empresa/ pessoa física especializada em aquisição/ou serviço 

supracitado no objeto acima. 

8. Em apreço, em analise, pretende-se a contratação direta de empresa/ pessoa física 

especializada em aquisição/ou serviço supracitado no objeto acima, mediante dispensa de 

licitação, com fundamento no Decreto Municipal n° 03/2025 e no artigo 75, inciso VIII, da 

Lei n° 14.133/2021, o qual apresenta a seguinte redação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1...] 
VIII- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto 

neste inciso; 

1...] 
§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-

se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de 

manter a continuidade do serviço público, e deverão ser 

observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 

23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a 

conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à 

situação emergencial. 

9. Desta forma, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 

contratação direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 

curso atenda ao dispositivo legal. 

10. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 75, 
inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos 

comprobatórios, cabe pontuar adernar providências que devem ser adotadas pela 
Administração Pública. 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 1D99.1142.F061.D442.2A19.1960.E67B.800B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

11. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23desta Lei; 

1H - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação equalificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do 

contratado; 

Vll justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

12. Nesse sentido, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, 

o inciso VIIIII cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos", restando atendido, portanto, o 

inciso supracitado. 

13. Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização 

de demanda e termo de referência contendo os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 

requisitado, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta. 

14. Considerando, o valor a ser contratado e a realização do procedimento 

licitatório específico, é inevitável concluir pela possibilidade legal de contratação 

direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda 

perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 

LEGAIS 

15. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração 

se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a 
ser contratada, nos termos da lei. 

~~-

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 1D99.1142.F061.D442.2A19.1960.E67B.800B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

16. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse 

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim 

dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; (grifei) 

17. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, 

dividindo-se em: 

1- jurídica; 

II - técnica; 

111-fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

18. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 

à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para 

o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

19. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal. 

20. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma 

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 

14.133/2021 e encontram-se j1\  untados ao processo em questão. 
i 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

21. Portanto, no que tange aos requisitos de habilitação e qualificação, a futura 

contratada deve demonstrar o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos pelos arts. 

67 a 69 da Lei n° 14.133/2021, os quais podem ser substituídos por registro cadastral, 

consoante o art. 70, inciso VIIII, do mesmo diploma legal. 

22. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente 

para a contratação e realização da despesa por dispensa, a qual deve ser instruída com 

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 

72, VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

23. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 

exigidos pelalei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de dispensa de 

licitação, nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

24. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade 

jurídica da dispensa de licitação pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da 

Lei n° 14.133/2021. 

25. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade 

e conveniência da decisão adotada. 

26. A Administração deverá ainda observar que, o ato que autorizar a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por 

força do disposto no artigo 176, inciso VIII, da nova Lei de Licitações. 

27. Registre-se, por fim, que não foram objeto de análise, até porque desbordam da 

atribuição dessa Assessoria Jurídica, a conveniência e a oportunidade da contratação, nem 

seus respectivos aspectos técnicos, científicos e orçamentários. 

Este é o parecer. 

S.M.J. 

Piancó-PB, 07 de fevereiro de 2025. 

t 
f 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: DFD - SECRETARIA DE SAÚDE 
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: 
Solicitação correspondente devidamente instruída 
com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: Contratação de 
serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para 
serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do 
município de Piancó/PB. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
r'1 correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 

requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, 
designando a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, devidamente publicada no 
Jornal Oficial do Município. 

PIANCÓ/PB, 13 de fevereiro de 2025. 

JÚLIO,J FDUARDO VENANCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 3FCF.D2BC.763D.E50E.523C.97FC.F634.B281. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARA BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
PARA: ML LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ/CPF n° 17.690.649/0001-84. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
UM VEICULO TIPO VAN, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SERVIÇOS DE TFD 
(TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

~ARILIAEREIRA U ROZ NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: C239.03EB.0E41.45B2.9A81.7001.9E4A.141A. 
Estimativa da despesa. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÕ/PB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 28 de janeiro de 2025, às 09h00min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de 
TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente ML LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ/CPF n° 17.690.649/0001-84, conforme solicitado, COTAÇAO DE PREÇO com 
a seguinte descrição: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo 
Van, em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de 
Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

BRU N M RÍL A F REIRA Q NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: C239.03EB.0E41.45B2.9A81.7001.9E4A.141A. 
Estimativa da despesa. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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NOME. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CQTAÇAO DE PREÇOS 

/4(( 77qs 

ENDEREÇO:  ,4e.:c4: fÇ ~ yl,í1 ;t,Ci 

CNPJ/CPF:/~ 6 /d' S '1j/ot I  -i/~ FONE• 
T 

C ~ ~~~~ 

)esejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 

P 

~1 

1 2 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, Jataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 ` 
\ 

~J 

117 \ 

TOTAL R$ - 

Data: "~ - /` / o` 2S  . 

Validade da Proposta: 

Lã Gustavo Leonardo Ferreir~ 
Procurador 

I*J..17.e .M9p001.84 
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ESTADO DA PARA BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
PARA: FENIX RENTAL CAR; inscrita no CNPJ n° 29.773.992/0001-71. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 

de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
UM VEICULO TIPO VAN, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SERVIÇOS DE TFD 
(TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 

pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 

só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

 MAMARILÌÁ PÉREIRA EI OZ NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: C239.03EB.0E41.45B2.9A81.7001.9E4A.141A. 
Estimativa da despesa. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

12

12



ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 28 de janeiro de 2025, às 10h30min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de 
TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente FENIX RENTAL CAR; inscrita no 
CNPJ n° 29.773.992/0001-71, conforme solicitado, COTAÇÃO DE PREÇO com a 
seguinte descrição: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, 
em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) 

da secretaria de saúde do município de PiancólPB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

't,~.~mo•~i1- ~ 
NA MARILIA PERE~ UE Z NUNES 

Agente de Contratação 
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NOME: 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 
~  9~. ~~-► 

ENDEREÇO:,,  ~? 

CNPJICPF: 7ar   --  -F,IFONE: 

''Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 

Locação de veículo tipo van., com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado a partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora dc Domicílio). Patos. Com
motorista. 

Mês 2 
n 

0 
C 

Q 1,
n

n l: 

cJ

~+ 2 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustivel a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, Jataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado corn os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD Tratamento Fora de Domicílio), Campina ( ) p 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 
0 

~O' D 
O 

A 

TOTAL R$ - 

Data: I  

Carimbo e Assinatura 

CNPJ:
. FE^._s lx - :• : ' Y<~ ~:AR 
PEL ~ tL +_.;, : ~Ç. ;~ t.EtTE RUA: ERiVk ;"1.i?f;; . ti/N- .SLAB 
(;ENTRO ;,CEP: 5&.Iô~(lí~- r -P8 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARA BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N° 145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
PARA: TEOTONIO IRMAOS ALUGUEIS DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
46.280.175/0001-09. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
UM VEICULO TIPO VAN, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SERVIÇOS DE TFD 
(TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 28 de janeiro de 2025. 

ARÍLIA PE IRQ I~NES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓIPB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 29 de janeiro de 2025, às 08h20min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de 
TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente TEOTONIO IRMAOS ALUGUEIS 
DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ n°46.280.175/0001-09, conforme solicitado, 
COTAÇÃO DE PREÇO com a seguinte descrição: Contratação de serviços de 
locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133121. 

NA MARÍLIA PREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

COTAÇA . DE PREÇOS 

CNPJ/CPF:  L/ . u~ V  -  FONE: 

' ' Jesejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 
3lJ. J 'i J Q. LA J~- 

2 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, Jataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 
`J

1 r
~L  

/ (.9
J f 

TOTAL R$.~, 5 SC' 

Data: / Oh  / ,20,29

Carimbo e Assinatura 

~ 

~ .2s0 .17 510001-09 
~NPJ . 46 QUINASl~O~ 
TEO O IRM~OS AIUGUEIS DE M~ IN
RUA: PEDRO LE1TE MONTENEGRO -NEGRO S 
OURO BRANCO - CEP

Validade da Proposta:  O C rv J 

) 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: C239.03EB.0E41.45B2.9A81.7001.9E4A.141A. 
Estimativa da despesa. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

17

17



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERÉNGl~ 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de serviços de locação de um 
veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria 
de saúde do município de Piancó/PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.2, Tal contratação tem a finalidade de atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no 
funcionamento do Tratamento Fora de Domicilio — TFD de pessoas usuárias do Sistema Unico de Saúde -
SUS durante o exercício de 2025. A Locação desse veículo se dá pela necessidade de transporte e 
locomoção dos pacientes de tratamento fora de domicilio, garantindo assim, integridade, pois se trata-se 
de um serviço essencial, contínuo e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade. A 
contratação por meio de locação se torna mais vantajosa para a Administração Pública pelo fator 
econômico, já que a empresa vencedora do certame disponibilizará veículos 24 horas. 
2.4. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa/pessoa física específica para prestação dos 
serviços. 

3.0. DO SERVIÇO 
3.1.O auantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização provaveis são: 

Item Descrição Unid. Quant.

1

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustivel a diesel, emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, Jataria sem avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com motorista. 

Mes 2 

2

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustível a diesel, emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, Jataria sem avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Campina Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
incisos II e Ill, do Art, 49, do mesmo diploma legal. 
4.2,A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cl' Ias do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do obj t da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. - 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos pro utos ou erviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas spon bilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia, 
dentro do prazo acordado. 
5.7. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia, 
dentro do prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços; 
6.2, Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel prestação 
dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, 
6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 
6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
CONTRATO. 
6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 
6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem a 
prestação dos serviços; 
6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 
6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 
7.1.1. Inicio: Imediato. 
7.2. A vigência do presente Contrato vigorará por 60 dias, referente aos serviços prestados nos meses de janeiro 
e fevereiro do ano vigente, nos termos do art, 105, da Lei n.° 14.133/2021, 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta¢b a pari r dos efeitos 
financeiros do último reajuste. ( 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarko Con atado a 

I 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0. DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente Contrato será 
realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB; 
9.2 — Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o 
atesto da prestação dos serviços pela PREFEITO e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da 
respectiva documentação fiscal. 
9.3 — Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°  14.133/2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a 
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 
mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11,1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações ~partinentes a 
essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I, 

13.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infr ões 1- dar causa 
à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que c se trave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Ill - dar caus à inexecução total 
do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a eposta, salvo em 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII —
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Caput as 
seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
Ill - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no que diz 
respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato 
ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 
a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste contrato, até 
o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 
b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no subitem anterior 
serão aplicadas multa compensatória no percentual de: 
b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço não 
executado no caso de inexecução parcial do serviço; 
b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da prestação 
do serviço. 

Parágrafo Terceiro — O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso cobrado 
judicialmente; 

PIANCÓ/PB, lide fevereiro de 2025. 

UCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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Secretaria de Saúde 

ESTIMATIVA DE PREÇO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: PESQUISA DE MERCADO 

}~~ 
~ 
á 

a 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em 
caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do 
município de Piancó/PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 

/'' encontrado. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JANEIRO de 2025. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit. R$ Média Total 

1 

Locação de veículo tipo van, com capacidade 
para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustível a diesel, emplacamento renovado, 
novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, lataria sem 
avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e 
terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias 
públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 R$ 9.833,33 R$ 19.666,67 

2

Locação de veículo tipo van, com capacidade 
para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustível a diesel, emplacamento renovado, 
novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, lataria sem 
avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e 
terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias 
públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 R$ 11.833,33 R$ 11.833,33 

TOTAL R$ 31.500,00 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

Início: Imediato 
3.2. A vigência do presente Contrato vigorará por 60 dias, referente aos serviços prestados nos meses ãleiro 
e fevereiro do ano vigente, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 
3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preç podérão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCAIfBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações ink das e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. f.~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando foro caso, 
será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 11 de fevereiro de 2025. 

SE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA fOFDI 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

1. Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize o processo de 
contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/21, 
destinado a: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para 
serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB. 

2. Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, segue em anexo, Documento de Formalização 
de Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno atendimento as necessidades que se 
apresentam. 

3. Em presença da necessidade emergencial, cabe a administração optar, presente à conveniência e 
oportunidade, pela contratação direta para o devido serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter 
emergencial para serviços de TED (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB, são para um momento temporário, e poderá ser postergada com o início do pregão eletrônico. 
Pelo exposto, nesses termos, ressalte-se que a realização da contratação direta objetiva evitar eventuais 
prejuízos ao Município de Piancó-PB. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 11 de fevereiro de 2025. 

JOSE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARA BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓIPB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
PARA: ML LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ/CPF n° 17.690.649/0001-84. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
UM VEÍCULO TIPO VAN, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SERVIÇOS DE TFD 
(TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 27 de janeiro de 2025. 

UNA aIA I OZ NUNES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 28 de janeiro de 2025, às 09h00min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de 
TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente ML LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ/CPF n° 17.690.649/0001-84, conforme solicitado, COTAÇÃO DE PREÇO com 
a seguinte descrição: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo 
Van, em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de 
Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

NA MARÍLIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 
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NOME: 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CQTAÇAO DE PREÇOS 
,1( 7;aQs 

ENDEREÇO:  /~~ ,Ç7 ,2_; ~ 

CNPJ/CPF:/ 6  I  -~ É~.~ ~f.~ C ~- /~~ 
~  FONE: ,

"~ `)esejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 çjf 

2 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, Jataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 

\ 

SAN- \ 

TOTAL R$ - 

Data: ~ 7 ,o/1  o 5  . 

t 
gari • • e fr atura 

Lá Gastavo Leonardo Ferreira 
Procurador 

c ..17.190.M913OO1.84 

/ .-
Validade da Proposta: 

~ 

~ 
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ESTADO DA PARA BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
PARA: FENIX RENTAL CAR; inscrita no CNPJ n° 29.773.992/0001-71. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
UM VEICULO TIPO VAN, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SERVIÇOS DE TFD 
(TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIANCÓIPB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

PiancólPB, 27 de janeiro de 2025. 

 MAMARILIA PEREIRA QIJEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 28 de janeiro de 2025, às 10h30min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de 
TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente FENIX RENTAL CAR; inscrita no 
CNPJ n° 29.773.992/0001-71, conforme solicitado, COTAÇÃO DE PREÇO com a 
seguinte descrição: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, 
em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) 
da secretaria de saúde do município de Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

NA MARILIA P EA QUEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 
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NOME: 
~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
C N PJ 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

L~  

ENDEREÇO: ~,~

CNPJICPF:  _2 / 1 ? 9 ~2- CvQf  -- i JFONE: ?$ o/gr9`` 

'Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 

' 

Locação de veículo tipo van., com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustíve! a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado ü partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de transito para rodar em vias publicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora dc Domicílio). Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 0 
n 

Q V
n
l% 

2 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado corn os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

--

Mês 1 
I 

A 

, 

Q 

O 
40 

' 

TOTAL R$ - 

Data/7/_/2Q2. 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

CNPJ:
FE ,̂;1:: r~;::__:~ .~~~'',~: ~:AR PE~sZ{? +-,Ar s,.r,A~-'.~ EiTE RUA: ERrar~,: ;,F;.~+ ti. ~ ,. .  , ïN.-• SAt,A B 
{ENTRO . CEP: 5ú:/~t. r-tAINÉ -P8 
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ESTADO DA PARA'BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
PARA: TEOTONIO IRMAOS ALUGUEIS DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
46.280.175/0001-09. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
UM VEÍCULO TIPO VAN, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SERVICOS DE TFD 
(TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 28 de janeiro de 2025. 

A ARÍLIA PE RQ Ik NUNES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N°145(1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 29 de janeiro de 2025, às 08h20min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Contratação de serviços 
de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de 
TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente TEOTONIO IRMAOS ALUGUEIS 
DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ n°46.280.175/0001-09, conforme solicitado, 
COTAÇÃO DE PREÇO com a seguinte descrição: Contratação de serviços de 
locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

NA MARÍL 1Á FËREIFAQUEIROZNUNES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

COTAÇA • DE PREÇOS 

NOME:1c~,

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF:  SV• -- FONE: 

nJesejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado, combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, lataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgâos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 ^ 
. 
J~ 

"Jl 
1!

l/~/~/ 

2 

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 
passageiros, com ar condicionado; combustível a diesel, 
emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, 
bancadas em ótimo estado de conservação, !ataria sem avarias 
ou ferrugens em boas condições, manutenção periódica, pneus 
novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar 
à disposição do TFD (Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 
J r /' t~ 

j 
/~

TOTAL R$ 5 SO 

Data: 

Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 46.280 .280 17510001-09   . ~,QU1NASl~D~ 
TEO IO IRN►0Ac~ AIUGUEIS DE ~N
RUA: PEDRO LEITE MONTENEGRO ~ 

OURO BRANCO - CEP 5º 155~ - PIA~ICO 
~ 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: PESQUISA DE MERCADO 

1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em 
caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do 
município de Piancó/PB. 

2,0. DA PESQUISA DE MERCADO: 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JANEIRO de 2025. 

toem ̀  Discciminaçâo Unidade .,t t. .... R$ ía Uniu R$Média Total' 

1 

Locaçãode veículo tipo van, com capacidade 
para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustível a diesel, emplacamento renovado, 
novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, lataria sem 
avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e 
terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias 
públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com 
motorista. 

Mês 2 R$ 9.833,33 R$ 19.666,67 

2

Locação de veículo tipo van, com capacidade 
para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustível a diesel, emplacamento renovado, 
novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, Jataria sem 
avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e 
terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias 
públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Campina 
Grande e João Pessoa. Com motorista. 

Mês 1 R$ 11.833,33 R$ 11.833,33 

TOTAL R$ 31.500,00 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

Início: Imediato 
3.2. A vigência do presente Contrato vigorará por 60 dias, referente aos serviços prestados nos meses de janeiro 
e fevereiro do ano vigente, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 
3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preç podérão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA Bc E acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações ini das e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

3,5, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
3.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 11 de fevereiro de 2025. 

SE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Setor de Licitação 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0126/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00023/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial 
para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de 
Piancó/PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 75, inciso VIII, da lei n° 14.133 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
E...] 
VIII -- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada Urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso; 
Í...] 
§.6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e 
adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 
licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos 
agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

Cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto 
no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133, mencionando a dispensa de licitação para contratação 
de serviços. 

Destaca-se que há a informação de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira, 

para realizar a presente contratação. A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-

se apta para o serviço do objeto a ser contratado conforme certidões negativas apensadas. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter 

emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde 

do município de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Secretaria de Saúde: 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

PIANCÓ/PB, 12 de fevereiro de 2025. 

ÁLí !S' 
TIAO VENTURA NITRO NETO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ERMO DE REFERE 

1.0. DO OBJETO 
1.1, Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de serviços de locação de um 
veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria 
de saúde do município de Piancó/PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.2. Tal contratação tem a finalidade de atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no 
funcionamento do Tratamento Fora de Domicilio - TFD de pessoas usuárias do Sistema Unico de Saúde -
SUS durante o exercício de 2025. A Locação desse veículo se dá pela necessidade de transporte e 
locomoção dos pacientes de tratamento fora de domicilio, garantindo assim, integridade, pois se trata-se 
de um serviço essencial, contínuo e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade. A 
contratação por meio de locação se torna mais vantajosa para a Administração Pública pelo fator 
econômico, já que a empresa vencedora do certame disponibilizará veículos 24 horas. 
2.4. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa/pessoa física específica para prestação dos 
serviços. 

3.0. DO SERVIÇO 
3.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização Drováveis são: 

Descrição Unid. Quant. 

1

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 passageiros, com ar condicionado;
combustível a diesel, emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, lataria sem avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e terceiros, regularizado com os órgãos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Patos. Com motorista. 

Mës 2 

2

Locação de veículo tipo van, com capacidade para 15 passageiros, com ar condicionado, 
combustível a diesel, emplacamento renovado, novo ou usado à partir de 2017, bancadas em 
ótimo estado de conservação, lataria sem avarias ou ferrugens em boas condições, 
manutenção periódica, pneus novos, danos e terceiros, regularizado com os órgâos 
fiscalizadores de trânsito para rodar em vias públicas. Para ficar à disposição do TFD 
(Tratamento Fora de Domicílio), Campina Grande e João Pessoa. Com motorista. 

es 1 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
incisos II e Ill, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cl 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis, 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do obj 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos pr 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
pactuadas e preceitos legais. 

las do 
í 

da presente 
r 

erviços, 
bilidades 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 510A.0AF9.5DBD.B06F.DB60.1337.121A.26A7. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:17. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

38

38



~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia, 
dentro do prazo acordado. 
5.7. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia, 
dentro do prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços; 
6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel prestação 
dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 
6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
CONTRATO. 
6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 
6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem a 
prestação dos serviços; 
6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 
6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 
7.1.1. Inicio: Imediato. 
7.2. A vigência do presente Contrato vigorará por 60 dias, referente aos serviços prestados nos meses de janeiro 
e fevereiro do ano vigente, nos termos do art, 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniçiadás e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. I 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta a par~fr dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaráao Contratado a 
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0. DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente Contrato será 
realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB; 
9.2 — Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o 
atesto da prestação dos serviços pela PREFEITO e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da 
respectiva documentação fiscal. 
9.3 — Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO•FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a 
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 
mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11,1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.0OS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações ertinentes a 
essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS _ 
13.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infr ões; l - dar causa 
à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cise grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Ill - dar caus à inexecução total 
do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a oposta'; salvo em 

/ 
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decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII —
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de aqosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Caput as 
seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
Ill - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no que diz 
respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato 
ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 
a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste contrato, até 
o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 
b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no subitem anterior 
serão aplicadas multa compensatória no percentual de: 
b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço não 
executado no caso de inexecução parcial do serviço; 
b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da prestação 
do serviço. 

Parágrafo Terceiro — O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso cobrado 
judicialmente; 

PIANCÓ/PB, lide fevereiro de 2025. 

CLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 15:17:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25154/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00023/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 21/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 29.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 29.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FENIX CAR - LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS
AUTOMOTORES LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.773.992/0001-71
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1d991142f061d4422a191960e67b800b

Autorização da autoridade competente Sim 3fcfd2bc763de50e523c97fcf634b281

Estimativa da despesa Sim c23903eb0e4145b29a8170019e4a141a

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b2a25425abecbb9425443c58e3895868

Justificativa de preço Sim 02147400ac29ce3cebb569450f353fa6

Justificativa para a escolha do contratado Sim ce67196222aad751fccd315bf7160117

Previsão Orçamentária Sim f049c3b9189636d47edc973a877651c0

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 510a0af95dbdb06fdb601337121a26a7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FENIX CAR - LOCACAO DE
VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA

Sim c2e1d8bcf88124664fbf45ef8c8b0c66
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João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

CONTRATO N° 04.023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0126/2025 DISPENSA N° 00023/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB E 
A EMPRESA PEDRO PAULO ARCE LEITE PARA 
OS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um 
lado o MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob o n0 09.148.727/0001-95, com sede na Rua Valdemar Costa Filho, 
n° 145 - Centro, CEP 58.765-000, Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO, 
Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, s/n°, Ouro 
Branco, Piancó/PB, portador do RG n° 3115269 SSP/PB e CPF n° 080.544.274-09, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PEDRO PAULO ARCE 
LEITE, inscrita no CNPJ n° 29.773.992/0001-71, com sede no Sítio Saboeiro, s/no, 
BAIRRO: Zona Rural, CEP:58.765-000 CIDADE/UF: Piancó/PB, denominada CONTRATADA, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00023/2025, processada nos termos do art. 
75, inciso VIII da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços de locação de um veículo 
tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de 
Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB. A execução dos 
serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, DISPENSA 00023/2025 e instruções da Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Encarregar pela execução dos serviços contratados. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições 
da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar os empregados 
nesse sentido. 
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f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções: 
h) Cumprir com o prazo de execução dos serviços estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
k) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
I) a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes na prestação dos serviços do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento 
do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a 
execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já 
previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o present strumento; 
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA: 
5.1 O presente contrato terá o VALOR GLOBAL ESTIMADO de R$ 29.000,00 (vinte e 
nove mil reais). 
5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA após a execução dos serviços no prazo de até 
30 dias. condicionada a aprovação dos serviços pelo órgão competente. 
5.3 O presente Contrato vigorará por 60 dias, referente aos serviços prestados nos meses 
de janeiro e fevereiro do ano vigente, limitando- se os devidos créditos orçamentários, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 
período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4. Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis, salvo em comum acordo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 
14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 
138 e 139 da lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
i) Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso. 
k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
I) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até 
a decisão final da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, 
pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO: Secretaria de Saúde: 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 
339039, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de 
dotação Orçamentária vigente. 

í~ 
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For;. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CLAUSULA NOVA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 
9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei 
n° 14.133, de 01 abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

PIANCÓ/PB, 24 de fevereiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 
CNPJ no 29.773.992/0001-71 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. l-lCl`%/Cr<íYi 1/?,l/a ¡lJ ttiC'-7c 
CPF: ¡rJ,(~ p, 3~~  l ,

2. 
CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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Diádo Oficial João Pessoa - Sábado, 22 de Fevereiro de 2025 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
08 244 3011 2127 MANUTENÇÃO DAS ATIV DO PROGRAMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS 
08 244 3012 2145 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
08 244 3011 2221 MANUTENÇÃO DO SCFV 
08 243 3011 2227 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
08 244 3013 2191 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO PLENA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08 306 3014 2023 MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS- NUPA 
08 24 2032 2190 MANUTENÇÃO DAS ATI V IDADES DA SECRE'IARJA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
08 244 2032 2220 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3390 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
VIGÊNCIA:Até o final do exercício financeiro dc 2025, considerada da data dc sua assinatura cm 
21/02/2025. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CNPJ n° 11.479.401/0001-92 
CONTRATADO: EMPRESAJOSÊ DA S FERREIRA- CNPJ n° 17399.154/0001-44 
VALOR TOTAL:RS 210.776,00 (Duzentos e dez mil, setecentos esetenta e seis reals).FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Por JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS 
Gestora do FMAS 
CNPJ n° 11.479.401/0001-92 
CONTRATANTE 

refeitura Municipal 
..e Piancô 

ATO Qtf PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 04/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
N° 001/2024PMP/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, no uso das atribuições que lhe são 
confendas pela Lei Orgânica do Município de Piancô — Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO o relatório de finalização do Concurso da Prefeitura Municipal 
de Piancó para diversos cargos, apresentado pela Comissão Permanente de Concursos da Universidade 
Estadual da Paraíba, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica homologado o resultado final do Concurso Público lançado através do 

Edital Normativo de Concurso Público n°001/2024 
Art. 2° Fica determinado á Secretaria de Administração e Gestão Pública a tomada de 

tardas as providências necessárias para a publicação definitiva do resultado final, dando ampla divulga-
ção, conforme as necessidades da Administração Pública Municipal. 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se 
Registre-se. 
Paço da Prefeitura Municipal dc Piancô, em 21 dc Fevereiro dc 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREI)ENCIAMENTO N° 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0129/2025 
A Prefeitura de Piancó tonta público, por intermédio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, o 
CREDENCIAMENTO n°004/2025 a partir do dia 24 de fevereiro de 2025, das 08:00 às 12:00 horas, com 
o objeto Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de Médico no programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades 
do Municipio de Piancó-PB. O edital e:rtti disponível em: www.pianeu.pb.gov.br. 

Piancó-PB, 21 de Fevereiro de 2025 
BRUNA MARÍLI.A PEREIRA QI EIROZ NUNES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0123/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00020/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA. no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
R ESOI .V F,: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 00020/2025, por razões de interesse público, OBJETO Contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de oficina mecânica com o fornecimento dc teças para ma-
nutenção de veículos do município de Piancó/PB, em favor da empresa ANTONIO MARCOS PADRE 
BADU,nos termos do art. 75, inciso ida Lei Federal n°14.133/2021, em consegttência fica a empresa 
acima convocado para a assinar contrato. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RI 116.469,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e sessenta e nove 
reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso!, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB, 21 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0124/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00021/2025 
PREFEITURA MUNiCiPALDE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n°00021/2025, por razões de interesse público, OBJETO Ctnnratação de 
empresa para fornecimento de Equipamentos de laboratório na modalidade de aluguel para o município 
de Pianeó/PB, em favor da empresa NiVAN BEZERRA DA COSTA NETO, INSCRITA NO CNPJ 
N° 47.893.47W0001-S1,uos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, cm consequência 
fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 58.560,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n°14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-sc. 

PIANCÓ/PB, 2! de fevereiro de 2025, 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0125/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00022/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Munictpio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 00022/2025, por razões de interesse público, OBJETO Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de software para a Prefeitura Municipal de Piancó, com 
licenciamento de uso, atualização e suporte técnico, conforme as especificações técnicas e dematt-
das do município, em favor da empresa N B DA COSTA NETO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
58.130.893/0001-70,nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência 
fica a empresa acima convocado pata a assinar contrato. 
VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RI 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso U, da Lei n°14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-ac. 

PIANCÓ/PB, 21 dc fevereiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0126/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00023/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 00023/2025, por razões de interesse público, OBJETO Contratação de 
serviços de locação de um veículo tipo Van, ern caráter emergencial para serviços de TFD (Tratamento 
Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB, em favor da empresa PEDRO 
PAULO ARCE LEITE, iNSCR ITA NO CNPJ N° 29.773.992/0001-71,nos termos do art. 75, inciso VIII 
da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB, 21 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEiTÒr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Proccsso:Prcgão Elctrónico -000016/2025. 
C()NTRATANTE: Prefeitura Municipal de PiancólPB 
CONTRATADA: HUGO LUAN FERREIRA SILVA inscrito(a) no CPF sob o n° 119.488.634-56 
OBJETO: Locação de um caminhão basculante para serviços de transporte de entulhos para atender a 
dentanda da secretaria de Infraestrutura do Municipal de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RI 63.480,00 (sessenta e tr•cs mi( quatrocentos e oitenta reais). 
Piancó — PB, 21 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 4C17.DE1C.143E.4402.766C.8D79.5283.FE4F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Bancários —João Pessoa — PB, CEP 58.051-022, com o valor global de R$ 32.952,00 (trinta c dois mil 

novecentos e cinquenta e dois reais). 
Pedra Branca - PB, em 21 de fevereiro de 2025. 

ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 0005/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 
0005/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

CONTRATADA: CLINICA DE PSICOLOGIA RAYANNY TEOTONIO inscrita no CNPJ 
59.171.573/0001-52, com endereço Rua Empresário João Rodrigues Alves —125, sala 503 A - Bancários 

— João Pessoa — PB, CEP 58.051-022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICÓLOGO PARA 30 HORAS SEMANAIS, POR 

UM PERÍODO DE 12 MESES PARA ATENDIMENTO NO SETOR DE ASiSTENCiA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB. 

Valor global de R$ 32.952,00 (trinta e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais) 

VIGÊNCIA:  03.03.2025. 
Pedra Branca - PB, em 21 de fevereiro de 2025. 
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA 

PEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Pregão Eletrônico - 000018/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA: LGNET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA— CNPJ: 08.993.185/0001-94 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de tornecimento de link de acesso 

a Internet via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 407.520,00(quatrocentos e sete mil quinhentos e vinte reais). 

Piancó — PB, li dc fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0123/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Ltd-

tação n' 00020/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ/PB 
CONTRATADA: ANTONIO MARCOS PADRE BARU 

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestar serviços de oficina mecânica com o for-

necimento de peças para manutenção de veículos do município de Piancó/PB. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 116.469,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e sessenta e nove 
r 

P /PB, 24 de fevereiro de 2025. 

J EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0124/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lid-

taçiio n' 00021/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: NIVAN BEZERRA DA COSTA NETO, INSCRITA NO CNPJ N° 47.893.478/0001-51 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de laboratório na modalidade 

de aluguel para o município de Piancó/PB. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 58.560,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta reais). 

PiANCÓ/PB, 24 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0125/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lid-

taçºo n' 00022/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ/PB 

CONTRATADA: N B DA COSTA NETO LIDA, INSCRITA NO CNPJ N" 58.130.893/0001-70 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento dc software para a Prefeitura Mu-

nicipal de Piancó, com licenciamento de uso, atualização e suporte técnico, conforme as especificações 

técnicas e demandas do município. 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

PIANCO/PB, 24 de fevereiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0126/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lid-
tação n' 00023/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ/PB 
CONTRATADA: PEDRO PAULO ARCE LEITE, INSCRITA NO CNPJ N° 29.773.992/0001-71 
OBJETO: Contratação de serviços de locação de um veiculo tipo Van, em caráter emergencial para 
serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicilio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
PIANCÓ/PB, 24 de fevereiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

REFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Pitimbu 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 004/2025 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contrata-
ção pata conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos termos 
da Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda legislação correlata, 
que realizará licitação na modalidade Concorrãneia eletrônica, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação — INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada por 
preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica www 
portaldecontpraspublicas.com.br/, no dia 19 de Março de 2025 às 09:01mm . Objetivo: Contratação de 
empresa especialirrda panr executar obnr citil pública na reformada policlínica Dalvina soares no município de 
Pitimbu, conforme projeto em anexo. O edital e seus anexos e demais intormações poderão ser obtidos nos 
seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Pitimbu-PB hops://wwwpitimbu.pb.gov.br/portnl/transparcncia-fiscal. 

Pitimbu-PB, 24 de fevereiro de 2025. 
MARILIA CÉLIA FERREIRA TAVARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Remígio 

LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N' DV00010/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da A<scsvotia Jurídica, referente a Dispersa de Licitação n° DV00010/2025, que 
objetiva: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA SUPRIRA NECESSIDADE DO MERCADO 
MUNICIPAL ATÉ A SUA CONCLUSÃO NO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: WALDIR DE ANDRADE 97704296434 - RS 61.350,00. 

Remígio - PB, 24 de Fevereiro de 2025 

LUIS CLÁUDIO REGIS MARINHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGiO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição dc Motivos n' DV00010/2025.OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍ-
MICOS PARA SUPRIRANECESSIDADE DO MERCADO MUNICIPAL ATÉA SUA CONCLUSÃO 
NO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 24/02/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N' DV00011/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, retérente a Dispensa de Licitação n° DV00011/2025, que 

objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 

PARA O EVENTO DO CARNAVALDE 2025 NO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: META PRODUCOES LIDA - R$ 61.350,00. 

Remigio - PB, 24 de Fevereiro de 2025 

LUIS CLÁUDIO REGIS MARINHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00011/2025. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA O EVENTO DO CARNAVAL DE 20225 

NO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Gestão. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 24/02/2025. 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 4C17.DE1C.143E.4402.766C.8D79.5283.FE4F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter 

emergencial para serviços de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde 

do município de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Secretaria de Saúde: 02.100 - 1030210032024; 1030210032029; 339039. 

PIANCÓ/PB, 12 de fevereiro de 2025. 

ÁLí !S' 
TIAO VENTURA NITRO NETO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: F049.C3B9.1896.36D4.7EDC.973A.8776.51C0. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Cc! ttffCi~dr% da Condição cie 
NlïCroompCeendedor 1ndivEdua! 

identiflr.açád 

Noma Emj- esarisi 
MYLLER FE►~NADES DA SILVA 7 t0$505á4 t0 
Noma do Empresãrio 
MY'LLER FERNADES DA SILVA 
Nona Fantasia 
M1'L1ER BORRACHEIRO 
Caplt*i Social 
5.1)03,00 
Número tdantldada 
4358135 

Orgão Emissor 
asp 

lo ! s goo de hots e Unloo Cli o d 
R,s E!Nr ldiw. ti7, Cen!ro, P:enoo—Pd, CEP. 66.731-000 

_ Fons: (93) 99307-4200 

Autoetloo o pressnte aaple, roroáT~~I~)~OA~~ar 
No 2022-000197 

eprespertedo. Em testamunho de rerdeds. 
PIANCO—P@. !4!l22022 ^9:0_4:l8 
EMOI: 2,92 FEPJ:31 0.66 FA1tPEN 31 0,34 58: 31 000 
SELO DIGITAI: AME663a2—tEOU 
Cooflre e eubrtid9ode um htips:lnefodiplta.apt.)us.br 
Sap. Asslnsturs: MFAEL hYERLAN SALStQNO PE31IM — ESCflEtiEKTE 

UF Ernlasor 
P9 

Condição de Mlcroempreendedor Individual 

Situação Cadastral yig. nh
ATIVO 

.,Números de Registro 

— Aphrrlure do Kppeneersf — 

GPF 
710.654.554-18 

D*ta de inicio da Situação Cadastral Vigente 
28(02/2018 

CNPJ 

29.773.992/0001-71 

Endereço Comerciai 

CEP 
58778-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
RUA PROJETADA 
Municipio 
AGUIAR 

Data de Inicio de Atividades Forma da Atuação 
26/02/2016 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Bonacheíro(a) Independente 
Atividade Principal (CNAE) 

A .20-0/06 - Serviços de borrataria para veículos automotores 

NiRE 
254-0151334-1 

Número 
SfN 
UF 

P8 

Complemento 
CASA 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provlsótio - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da L&, quo conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PretQiiura do 
Municipio para emissão do Alvará de Licença e funcionamento, cerrpreendidos os aspectos sanitários, 
amblentals,trlbutérios, de segurança pública, usa e ocupação do solo, atividades dorniclilares e restrlçbes ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificada Comprova si iascfl~e9. &a&. keriçea e e !iluaçAo 08 enqu ldramenlo dc en presAro . .̂a cond:ço de MirscernpreendeCcr In4J d*. A 
ova scsdtaçao ssiá oonQidba 0 vonfic,açbo de sua autentcldada na Internet. no endereço httplrwww.portaiioompreendedor.pov.br; Co v'.cado ern r do 
coin base rio Rosouçto rio 16. dt 17 de dezembro de 2449, do Com(tô para Gestho da Rede tiaclorial para a sunpBAcaçào do Registro e de Legaltza;3o o 

En►prassi9 e íVegódos - R>>_D£SIM. AT~ttÇAO queSQuer rasura ou emenda invalder0 este aocvrnento. Para pesquisar o Iniaiç5o estadual ei ti nrur~k4 al 

(qusrdo convenentea do cedesiro e(ncronrrado nacional). informe as elementos abaixo no endere . O(etrrôr•tco 
tittr:fMfltrta reGelfaJ ená* y.br1PmºiJtnt4tu/CNPJIfc UCQn#44tLU0 

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
ME 18303024 00071085055418 26/02/2018 

~ 
, r ,_ 

1 , r~, ,1,,~ . , •  r ~ ~ 
~~'~~. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINA 

FÉNIX CAR - LOCAÇÃO DE VEICU LOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LIDA 

MYLLER FERNANDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 27/09/1994, 
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 4.358.135, expedida por SSDS/PB e CPF: n° 
710.850.55448, residente e domiciliado no Sitio Mãe D'agua, s/n, Zona Rural, Aguiar — PB, 
CEP: 58778-000; e 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Manaus - AM, nascido 
em 28/06/1985, empresário, RG nº 16670744 SSP-AM e CPF nº 833.273.202-68, residente e 
domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, Bairro Evandro Cabral, Aguiar — PB, CEP 
58.778-000. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada de FENIX CAR —
LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA, com sede e domicilio a Rua 
Justino Nunes, s/n, Centro, Aguiar — PB, CEP 58778-000, com contrato social arquivado na 
JUCEP sob NIRE 25200936701, Inscrita no CNPJ sob o nº 29.773.992/0001-71, resolvem 
alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O sócio MYLLER FERNANDES DA SILVA, retira-se da sociedade dando 
plena quitação de seus haveres, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de 
suas quotas de capital no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em favor do sócio 
remanescente PEDRO PAULO ARCE LEITE, ficando o mesmo responsável pela totalidade do 
capital social pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a ter seu inicio na data das assinaturas 
do presente instrumento, decorrido tal prazo a mesma admitirá um novo sócio, exceto na 
hipótese contida no artigo 1.033 da LEI 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O capital social no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

permanece inalterado, dividido em 70.000 (setenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O quadro de divisão do Capitai social no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) passa a ser composto da seguinte forma: 

NOME QUOTAS VALOR R$ 

PEDRO PAULO ARCS LEITE 70,000 R$ 70.000,00 

TOTALIZANDO 70.000 1 R$ 70.000,00 

.4 to tsbs7onKa ds Motaz s Unloo C6áo d 
+ '''' * . 14js Etyr KKos, ílT, Csnhro, Plsnoo—P0, CEP: 6E.T05-000 y ~ •

fona: (tJ) 910i(0~~1-4200 

Autn,tloe • rrMsnt► 0op1s rsroãToEio~l¡1~ACA,O.I 
NO 20x2-000200 

sprsssntsdo. Ern tahmuaho di rsrdads. 
Pir<MCQ—PS, ?4!?220~2 01:04 ?!~ 
EMOI.: 2,02 FEPJ:Ri 0.01 FARPEN Ri 0,04 IS$: 00 
SEIO 07617,71: ANKt?eO06- OZYO 
Cor,6rs s sutsrtlolLsds srn ht.bsllsslodlpMsr tlpk.)us.br 
Sup. Aulnsturs: RAFAEI VIERLAN SAIOtyIQPERE111A_ EZCREYENIE 

— Anlnlan ds Nsaaartserss — 
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CLÁUSULA QUARTA:  Administração da Sociedade será exercida isoladamente p• I : io 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, a quem compete representá-la, ativa, passiva, judie 

extrajudicialmente, possuidores de amplos e ilimitados poderes de administração bastantes e 

necessários para assegurar o normal e o regular funcionamento dos negócios, inclusive os 

poderes que a lei especialmente confere aos gestores da Sociedade Limitada, podendo ainda, 

constituir mandatários através de instrumento próprio. O administrador pode assinar 

isoladamente. 

CLÁUSULA QUINTA:  O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, consecução, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas não modificadas por este instrumento permanecem 

em pleno vigor. 

E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em única via, destinado ao 

registro e arquivamento na Junta comercial do Estado da Paraíba, para que produza os 

efeitos legais. 

Aguiar - PB, 10 de junho de 2021. 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 

PEDRO PAULO ARCS LEITE 

to ?aHi~oaao de t$ola e Uatoo Chaa d 
ERtr huias, 117, Centre, Plenoo—PO, CEP: 60 7e~-000 

fene: (03) 00307-1200 

Autertloo e yrMent; oople, nroãToi' N¡~ ~A r~ ~~W NO 2022-000201  
çreseiitedo, Em teetemunho de rerdede. 
pIU1G4—PR. 14/t2/2422 00 04 10 
EMOI:fIR 2,02 FEPJ:f1r 0.4e FADEM RS O,SI iSS: 000 
SEIO OISIIRI ANKld36e-7NDt 
Conrin em htape:lleelodt0tte, rypb.)ue.br 
Rsup. Aseinetvra RAFAEL MfERIAN SALëUUiQ P~1~~{A ~ ESCfE0EN1E 

J 

— Aeelnelun de ftapeiaenì — 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

afle n f~Y
/~~~: 

Q Página 3 def~~~ ... +~ 

o :~'

~ ,,~ 

Certificamos que o ato da empresa FENIX CAR - LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
 _ 

CPF Nome 

71085055418 MYLLER FERNANDES DA SILVA 

83327320268 PEDRO PAULO ARCS LEITE 

1º Tºbºi1onliº dº Notºº + Unloo t+nrdo d 

IbaEtrlr A!doo, til. CºnRo, Plwoo—P@, CEP: $0.716-000 

fonº: ta3) 9307-4200 

AUTENT~~A~1~0 No 2022-000202 
1utiMioo º rrºsºntº oapio, ropro soºº o o 0 1 nol 

praºntwº. Em toºtornuuho do rtrdºdº. 

019C0 —PS. 14112.2722 59:04:20+ 
EMOL:1><2.02 FEPJ:R O  FAIpEN PS 0,34 ISS:(ij 0,00 

SELO 016114L: ANKEI3V —1810 

Conflrro º ºuton.0oi6od/ om hityl:!/9iadipttN-Upk.Juo.br 

Seep. Aºoinolurr PAFAEL WEI(.AN SALSIA0 — ESCAEYENTE 

VVCEP 

— 4Mlnreoro do ANponºrroi — 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2021 16:53 SOB N° 20211169823. 

SRtrrOWLO: 211469623 DE 17/06/2021. 
CÓDIGO DE v RXYICAçk): 12104289099.  CNPJ DA SEDE: 29773992000171. 

HIRE: 25200936701. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2021. 

FENIX CAR - LOCAÇrRO DE VEICUIOS E SERVIÇOS AZPP0000TORE8 LTDA 

)RIA DE FATIMA V s-:tii1Zi V10B2tNCIO 

BECRZrTÁRU-GERAL 

ww.redesim.pb.gav.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito b comprovaç8o de sua autenticidade coa respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificsç&o. 
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ALTERAÇÃO POR ÍRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 
CNPI ?.9.773.992/0001-71 MIRE 25801513341 

iaft~n • ir 

MYLLER FERNANDES DA SILVA, ►trasii ~irn, cc tFiro, emnrpsário r scid m ?7/0 ;/1994, 
portador da Carteira de identidade (RG): tt' 4.358.135, expedida por SSDS/PB e CPF: n' 
710.8S0. 54-i8, resicente e dorriciliado no Sitio Má:r D'agua, s/n, Zona Rurai, A ui.]r — PB, 
CEP: 587; -0D0. 

Empresário ir.dividual sob o nome empresarial de MVLLER FERNA~JDES DA SILVA, cole- sede 
à Ru lrcrino N►unec, sfn, Centro, Auuia,• Pia, ('14' 58)78-i0O0, rc~ str'ada na junta 
Comercial do Estado da Paraíba Sob 25801513341, inscrita no CNPI sob número 
29.773.992/001.71, fazendo o uso d3 ave permite o 3° do art. X68 da Lei nn :10.406/2002, 
ara transforma seu registro de EMPRESARIA INDIVIDUAL para SOC'1EDADF EMPRESARIA 
LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio: 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, E.rasileirc, solteiro, natural da cidade de Manaus - At/i, ildScida 

em 2R/rib/1QRS, emprpc ru , P -i9 670744 SSP-AM e CPF i° S33. 73.202-68, residente e 
domiciliado na Rua Vereador :oão Paulo Sobrinho. Bairro Evandro Cabril, Auiar — PB, CEP 
S8.í78-0Ú0. 

Resolve alterar por trans~ormaçGo a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico 
de Sociedade Empres3riamethantc as se jir tes clausulas: 

DA TRAé~lSF0RíLtAÇAQ np TIPO JURÍDICO 

CLÁUSULA PRIIiAEIRA — Fica transformada a natureza fursd:ca desta Empresa lndiviclua', rn 
Sociedade Empresária de ReslaortsaLiiiidade Lim tada sob a r'azáo sociai de EENiX CAR — 
LOCAÇÃO GE VEICUL05 E SEItViÇUS AtlTL?MC='fORES LIDA, confcrrr►e sacuita a!_e s.G4Ci6,'01 
artigo 3J, qut; dorcvantc se regerá com sub-rogação de Lodos os dir eitcs r: obr:gaç,~rs 
pertinentes an tipo jurídico or transfrrmarin 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - O cap'taI da c npresa ndividuai ora transfDrmad~, iz integralizado no 

valor- de R$ 50.000,00 (rínc.uenta mii reais) totalmente integrai!zaco, dividido em SO.00u 
(cinquenta mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, fica alterado para R$ 
70.uou,UG (setenta mil reais), dividido em 70.000 (setenta mil quotas) na valor de RS 1,00 
(um real s cada urea. totalmente integr aluado em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O atam^ntn ocorre em virtude da integrairzação em moeda corrente no 
presente ato de RS 20.000,00 (vinte mi; reais„ divididos em LO.000 quotas, no valor RS J.,00 
(um real) cada uma, peio .ócio irrgressante PEDRO PAULO AREC LEiTC. 

At. In Teb,;iºneto O Hatee e Union Oflda d 
Eti1r loe, 717, Cintro, Pimao—PS. CEP: t3e.710-004 

~ .. Y<~ %' iene: (0'J) 9307-4200 

At'TENT~~AC~I~o No 2022-000203 
Auteaüoo e nroeeºte oapta repro aeoCu e e ~, eN 
tprteentido. Em tate:nurfi+e de rtroade- 
OU►itC0—P8, t4J10!ftO22 0t01.' 
EMOL RE 2,02 FEPJ:R 0.38 FARPEH pi 0`K ISS: it; 0.00 

SELO i11SiTAL: AMK90Jt30-•7iHC 
Cor.tln e euterttoidede em Mfpe:lfalo/IOItM gpo.Jw.Or 

peop /waínatarr MFAEL 1MEIlAM SALÇ PF,~IryA — ESCI~9EHTE 

~ 

— Apinerure de Rapºnserti ~ 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIFIDADE EMPRESARIA LTDA 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 
CNPJ 29.173.992/0001-71 NIRE 2580151.3341 

-õft,:, 7I5 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital da empresa que é de RS 7O.OO'3,OC (setenta mil reais(, iá 
iota rneme inte,-aliZado; em moeda corrente do pals 9ca distribuído entre os soïiOS da 

seguiste orma: 

Nome 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 

PEDRO PAULO ARCS LEITE 

TOTAL 

9fi ! Quotas Vaiar R I 
r n~v~ ? u, r.Ì:'t3 ~5 ~0 +.,~;~ .,n 

- 
i 

i. -t_ iG ~ ~v.• •~ 1 ~. ~ .v .~ ~  ri 

26,57% ; 20.000 ; 7.0.000,00 ~ 
----I 

1OO% 70.003 F 4 70. 000,00 É 

CLAUSUIaA QUARTA Para tanto. passa 2 traiscrever, na integra, sau CONTRATO SL3CIA:. d,., 
refer da errtpresa, con} ot~or :eguintF 

FENIX CAR — LOCAÇÃO DE VEI£ i1Lt3S E SERVIÇOS AUTOMOTORES LIDA 
CNPJ 29.77j.J52/O(30J.-7J. 

CONTRATO SOCIAL 

MYLLER t#rRNANDr5 DA SiLVA. brasilei o, solteiro, ernpresáric, nYscir#o em 27/O5/s9ã4, 

porfiado;- da Carteira Le Ide-.tidade RG): n' 4.358.135. expedlda por SSDS/PP e CPF: n' 
-̀ 10.850.554-18, esider:te eJorniciliado no Sitio Me D'agua, i/ -i. Zona Rural, Gui.;r — PE~, 
CEP: 3£1778-OOiJ. 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Manaus - AM, nascido 
em 28/06/1985, empresário, RG nº 1667D744 SSP-AM e CP n4 833.273.202-68, residente e 
darnitil~a o na Rua \,ereador Joo Paulo Sobrinho, Bairro Evand^o Cabral. A uia• - PB, CEP 
58.778-000. 

Do NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: FENIX CAR -
LOCAÇAO DE VEICU LOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Justino Nunes, 
s,/n, Centro, Aguiar — PS, CEP 58713-000. 

OO OBft"1 O SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedace terá por nbieto o exercício das se i ativ des 

~f6 
te lebo wc ;+onlo do Ko e Unixoflao a 

^ E ~; llcoEttlr Retos. Stl, Cenhe, Plmea—Pr, CEP: 61.116—DDD 
~.,.,; Fonc (63) 1/30T-4200 

T C 
Aute~tlooecmeenteoople, npAroáTáo~+i~doéA 

Ov No 2022-000204 

eprNe+itedo. Em teeterucrho de rerdede. 
--P►_41fC4—/S. 14t122+J22 49:OiE:22 

EMOL:tt 2,12 FEPJ: R 0.6/ FAIpEM Rt 0.34 l$S:Ix DOO 
SELO OISITAL: ArIKt636/- JISW 
Cor:lre e euioatladodl em httae:L'eolodl/1tel.tJpb.Iue.br 

pup. Aainetura MFAEL WEpIAM SALYIAI~O PEREIIM _ ESCRfYEMTE 

— Aaineture do tMeponeeru — 
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ALTERAÇÃO POR TRAI SFORMAÇAO DO INSTRUMkNTO UE ;NSCRIÇÃL) Uk LMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

MYLLER FERNANDES DA Sli.VA 
CNP! 29.73.932/OOO1-71 #GIRE 25801513341 

econômicas: Transporte rodovuãrio coletivo de passageiros, sob reg:me de fretamento, 
municipa` - CNAE 4929¡9/O1; Servvices de manutenção e reparaç~o mec~nica dc veícu'cs 
automotores — CNAE £52C-0/02; Serviços de instalação, manutenção a reparação de 
acessórios para veículos automotores — 4520-0/07; Locação de outros meios de transporte. 
tais corno: ónuhus, rrotoricsetas, traders, carninl-3es, reboques, semi-reboques e similares —
CNAE 7719-5/99; Locação de automóveis sem condutor - CNAE 7711O/OO; Cor &cio a varejo 

thc1C' accr~ ¡ ) s 
pra veículos 

1 /~ N 5, 
Serviços 

r rie ~._~.~_ e :s~_~_~ór,CtS r;oJG~ N ~. a Jeictslo.. :.L.ocrotores CNAE -.~ r 0 j, 03; ~,., ..,,,~~ r,~ 
lanternagem ou unilar ia e pintura de veículos automotores — CNAE 452O-O/O2 Serviços de 
manuten ao e reparação eietrica de veículos automotores -- CVAE 4520-0/03; Serviços de 
alinhamento o balanceamento de veiculos automotores CNAE 452O-O¡O4; Ser Jíçc, da 

borracha-ia para veículos automotores — CNAE 4520-0/06; Comércio a virejn de 7neumáticos 
e câmaras-de-ar — CNAE 453O-7/O5; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores — CNAE 4530-7/04; Comércio varejista de ferragens e ferramentas —
CNAE 471.4O/O1; Comércio varejista de iubrificarr:es- CNAE 4732-6/CO. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA - 4 lrrpresa ii iciuu Suds at?vidades em 26%O2/2O}8 e seu orazu de 
duração e po.' tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedace poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
clepndt:nUd, meliante a;tet ação contratual assirada por todos os sócios. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAusU! A SEXTA - Q capitai é de R$ 70.000,00 (setenta reil rr aisj, divididos em 70.003 
(setenta mui quotas) no .alo' de RS 1,00 (um real) cada uma em moeda corrente do País, 
totalmente ir4egra1izado em moeda corrente do pais. 

 Nome  °, Quotas  Ì Valor R 

~MVLLER FERNANDES DA SILVA 71,43% 50.000 J C$ 5O. OOO,OO 
----i 

PEDRO PAULO ARCS LEITE   28,57% 20.000 ¡  P$ 7..O.OOO,OO 
TOTAL -- 100% 74.000 i. R$ %0.000,00 

§ 1' A responsabilidade de cada sócio é rc7trita ao valor dc suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capitai social. 

2~ — Us sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo urevstas para a 
integralização de si.os quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser rzutificadu 

imediatamente e no prazo e 30 (trinta) dias da noti~icac o oela sociedade, respondera 
perante esta peío pagamento de mora. 

to Tebet¡on•to d• Yot • Unix 0íldo d 
Ra (lilt IEetoe. 17. Cenho. P1•noo-PA. CEP: 6/.716-DOG 
F•M: (/0) 11007-4200 

Autertioo e nraente oopl•. re n~Toi'It~~doAAp~O•r 
No 2022-000205  

epraentedo. Em tatemunho de rerdede. 
PIAMCO-PP. !4'1212022 09:04:2é 
EMOL: 2,02 FEPJ:4 0.61 FARPEN Ri 0.04ISS:IM 0.00 
SELO OI61T.L: ANKl40/0- MrUfi 
Ce',Are e tut•rtiddede em httae:fleelod101tai.ypá.iue.br 
Rap. IWlnturr MFAEL WE N SALtrtUNO PE I M - ESCREYEMTE 

r ~ 

E 
- M•tnsure do íteepon•mi - 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAQ DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 
CNP3 29.773.992/OOO1-71 NIRE 258O1513341 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e nau puderãu ser ceaidas ou transferidas a 
t'rceirns som n r-onçpntimerrtn do outro cório, ruen fita ascpgt~rado, em igua dade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, farmatizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

'1º Cabe ao snein guie desejar- cener cias arrotas ou retirar-se da soc edade comunicar ao 
remanescente, por escri'o, com prazo mínimo de 60 (sessenta)  d;as, garantindo este 

direito de preferência na aqu lição das mesmas. 

§ ?º Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no prazo rráxirno de 64 
(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, ter» o sócio cedente a 

' liberdade de transferi a sua quota a terceiro. 

CLÁUSUI! A OITAVA O sócio parti:ipa dos lucros e perdas na propo-çac das respectiva; 
cuotas_ 

Parágrafo único: Os srrcios são obrigados ã reposicão dos ucros e das quantias retlratas, a 
cualquer títr.lo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 
cistribuírem corn prejuízo do cap tal. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - A adrnin;stração da sociedade será exercida pelo sócio PEDRO PAULO 
AR CE 

CITO regar da eC t::a todo a nr.~,~ Li. ~ ~.., i1l~c representará  ~~„,men~c ú ~oC;C-`Cr i~v~ e pOd 3 pCa..,.ur «•uL' ~ q;.±vlaL.LratO 

ce gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. sJãc constituindo o objeto social a aiienaçãc ou a oneração de bens imóveis 
cepende de autorizaçãoda maior a. 

DO EAIANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA DECIMA - Ao término de cada exercício, em 31/12, o adrrinis=saciar prestará 
contas justificadas de sua administração, precedendo à elaboração do inventário, do 
balança patrimonial e do balanço de -esultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros 
ou perdas apuracas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarãosobre as coitas tr designarão adrníri strador(es) quando for o tasu. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios pode~ão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore observadas as disposições regulamentares pertinentes 

1e Tebe;loneti de Keh¢ e Uniu o f!fldo d 
; Rw E r btetee, ttT, Cen!re, Plenoo-P8, CEP: 6P.rPv-000 

"S Fone: (t3) PP30I-4200 

AuteMlm ecraente ~ple. reproáTooEe'}~i>'~oé~;0 NO 2022-000206 
evreeenudo. Em teetemurrhe de verdede. 
PIANCO-P , íl/1 211 022 0 5:04:?I 
EMOL:R; 2,P1 FE►J:Jt; 0 65 FARPEN 0,34 IS6:FM 000 
SELO DIGITAL: ANKl/3N - KKYX 
Corfln e eutsr.tleldede em hKpe:líeelodlPlht.IJpk.lw.br 
Rap. Aulneturc RAFAEL MJENIAN tAL1rIANQP~REIR~-JSCRESENTE 

- Apineture do Raponeevu - 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 

CNPS 29.773.992/0001-71 NIRE 25801513341 
; 4t' a 4+5 

CLÁUSULA SfT1MA - As quotas são indivisíveis e rio p►.ider3v ser cecidas ou t ansferidas a 

tr'rceirnc sem n rnnsentimpritn do niitrn sc rio, a miern fica accegl.irado, em igua dade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizzndo, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

§ tº Cabe ao sócio que desejar ce er cuias gllctas ou retirar-se da sociedade comunicar ao 

remanescente. por escri'o, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantido este o 

direito de preferência na aqu lição das mesmas. 

§ 72 S o sócio re°nanescente não usar do direito de preferência, no prazo rráxirno Ce 50 

(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 
• liberdade de transferir a rua quota a terceiro. 

CLÁUSULA OITAVA O sócio participa dos lucros e perdas na propo-çãc das respectiva; 

quotas. 

Parágrafo único: Os súcias sã i ottigados à reposição dor ucros e das quantias retIradas, a 

cualquer títi lo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 

cistribuirem com prejuízo do cap tal. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade será exercida peio sócio PEDRO PAULO 
ARCO LEITE que representará lcgoirnentc a sociedade e podera praticar todo o qualauerato 

Ce gest≥o pertinente ao objeto social. 

Parágrafo ún co. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

cepende de autorizaçãoda maior=a. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA DECIMA - Ao término de cada exercício, em 3/12, o adr- inistradur prestará 

contas justificadas de sua administração, precedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de -exultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros 

ou perdas apuracas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre a> cunhas e designarão admiri stradorles; Guandu !o, o casu. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios pode'ão, de corrum acordo, fixar urna retirada 

mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

_ in Ttli;i di f8otor rr Unix f'fldo d 
R~• Eá1r N4to., 511, Crrn!ro, Pimoo—Pr, CEP' S1.18fi-006 

: Fono: (~) 9930L~.''1-42NN00 

Autor.tloo • cr000nts ooplo, ropAroõ óoEo' iii~ óA~r  Or Nt? 2022-000208  
opr000ntodo. Em tottomunho di rsrdodo. 
PIAMCO—PI. 14l12fl022 0904:21 
EMOL:R{ 2,a2 FEPJ: 0 66 FARPEM R 0,34 ISS. 000 
SELO 0I61TAL: AMQlNit —KKYX 
Cocfin i outn:tlo►dodo um Mtpoa'nolodlplUi.@pb.Jwbr 
Soup. Apinotarr RAFAEL ViERIAM SALrIAMQ~REIR% —jSCREMEMTE 

— AooinLin do fiaponoirti — 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUME1~ITO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

MYLLER FERNANDES DA SILVA 

CNP9 29.773.492/0001-71 MIRE 25801513341 
olha vt5 

DA DECLARAÇÃO D£ D£SIMPEflfMEItIT(7 DE ADMINISTRADOR - 

CLÁUSULA TERCEIRA - O adrninist, adia da empresa declara, sob as penas ria lei, r,ue não está 

impedido de exercer a administraçáo da empresa, por le; especial, ou em virtude de 

cendenaçáo crimiia!, ou por se encontrar sob os efefto4 dela, acena que vede, ainda que 

t~rnporariamerlte,c acosso a cargo;: públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricaç;o, pc-ta 

ou suhcrno, corcussã , perulato, ou contra a economia popular, contra o siste►na fmancc ro 

nacional, contra normas de de'esa da concorrência, contra as relaçõesde consumo, fé pública, 

ou a propnedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA QUARTA As partes elegem o acro da sede para dirriunir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente i,strunzento contratual, bern curnu para ,  exercício e cur-tpr 'rler10 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. renunciando a qualgt r c-utrn, nr miic 

privilegiado que possa ser 

Aguiar — Pg, 1 R c--e março dn 7071. 

vli'LLER Fr:RNA~₹DES DA SILVA 

PEDRO PatJLt3 ARCF I,ETr- , 

to Tabe.ronio da Kohs e Unloo Ofldo d 
~{N tk Ettfr 11shs, !t?, Canbo. Planeo—PA, CEP: 60.?16-00C '' .~~• Fonr (03) llcl0?—d200 

AUTENT~~AC~1~0 No 2Q22-000207 
AutudlN sreureunia ospls, »pre  s o o nM 
eprNsnhdo. Em tNbanur,ho da ard a. 

—.._sIANCO—P1, 11t12t2022 00:04:2ti 
;lIOL:li 2,12 FEPJ:AI 0.10 FAt 'EN R 0.34 10$:R 0.00 

5EL0 D!6lT,1L: ANKetJL2-1tA? 
;or.íbe e suhrttdders em htfçn:J'eelodl0tbi.tJpb.)us.br 

Resp. Apinsturt MFAEL WEII.AN 8ALYrjQPEEIEIfj(l —ESCREVENTE 

— ANlndure de tlNponsersl — 
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1G1t1 AR C.tiRT(MIU 1 j\ICO Y()TAS 
Rm 9lRN 1RDI~!? I14V'U. 9, C'F):TRn, i,yptiar - EH 

R.azntt cçe,, per sean4hançt º,<; f,rtna(e) de: 
Pedro Panlo.lrGc lc,rc 

Dou úi Al:lu,a.itS - uEcBtl20? I 
Subeléato: JESUS x>sr; ('AHRAI. DE LAI.!•,RDA 
Selo 1)è~ptst•Al.lt2.974-PMI19 
Cons,dte a aalaaiochde en, Mtpc .helaliptal yol•)m, ir 
Feno, kSI0.i7 {',apca Ri0.?1 e1P R%0.17 Fcpi R12.1& 

á {,~ 

'.\RTOkI() tiTIC!)(>fR70D£I't)kl M)iS 
Rns b,anoe; Cscatc.tme. 3C6. e eroro. ('cremes -PU 

'twtdK.ço, In.r Huctic. Ns) nrmaict (lo 
A1Yi.I.F:R F'r.R`: AkL'tiS (>A SILt A 

Tent Ff (oreant4"t - 0x•0dc20_ 1 
E resente 9lno,a Sucls do A„ drwic 
Solo 1)tFRat ALIOe-,e)2-FL06 
Consulte a a,na„ieidydo,m 14tpr:'.srkdigt{a►.ijpb.jea.br 
Euw1 RS1:1.1(, FupeA RS)31 1•IP Ry).1' Fopj 902.0% 

:;r+i~ Súe1)
~si revt;n-~ 

Rí, t .4 ï 9.830 - -P,:' 
C:r iS6.?S3.824-áp 

~ 
~ 

~ 

/ 9: -)

'It? 
f 

 

1 ~ dák •-',Y:+~ yi ;.ar~G+ rí3 

';r.,.:,~.:
C!• ~y~l~ 

i 

~ i. T.b.:Ioneto OY,et.s e Unl.o OAdo d 

~~: , ~ Eàlr F.!tos, '17, Csntro, Peso —PO, CEP: 60.716-00G 
^ Fen.: (tJ) 9327 —/200 

1ute•tleo s ersssnh aopls, 
reproãT~r~~~~ÁC~o~ No 2022-000208 

prqent.do. Em tpteTushe di r.tdads. 
oIANCO—PS. ;tl12r2022 90420 
EMOI Nt<2.02 FEPJ R 0.61 FARPEN R O,J4ISS:M 0•00 
SELO J10ITAL: *11006303- 1801 
~Or,An e euteotlald.de stn hKp.:l.'telodlyltM tJpb.)tu.br 
Nesp. As.lnsíure: MFAEL WERAN SALYIANO ?14IM 4 YENTE 

JUCEP 

— Aeslnsturs do Rssponssrei — 

c3/

CERTI1rIC0 O REGISTRO Eel 14/04/2021 09:05 SOB Di' 25200936701. 
PROTOCOLO: 210238500 DE 26/03/2021. 
pÓOIGo o E vERI1Ic;Açi►O: 12102500714. ClIPJ DA SEDE: 29733992000171. 
1I2Á8: 25200936701. COM E1r8ITOS DO REGI8T7dO 1D.: 18/03/2021. 
YEYIX CAR — LOCAÇÃO DE VEICQLOB E SERVIÇOS AL)TC~JTOúi88 LTDA 

MARIA DE 1ATIMA VENTURA VENANCIO 

SPCRETÁRIA-GERAI. 
wnrw_radeeis.pb. gov. br 

A vslidode deste documento, se ±opresso, fica sujeito d cO,rprovaçde de sua autenticidade ros respectivos portais, 
irforrando seus respectivos códigos de ver:ficaçio. 
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PR1~IEIRA At..TER.As~ ÂU AU lNti`I'R!!M1+:NTU DE I;NSCRIÇÃt) DE , 
EMI'R1;SARIU ItiD1t'iDI:AL N11'LLER FERNANDES DA SILVA 71085055418 

Pelo presente instrumento particular de Alteração a Inscrição de E:.inpr: s:iriti individual: 

~1ti'LLER FERNANDES DA Sii.VA. hrasilciro, solteiro. cmpresario. nascido eiti 
27.i)9. 1944, portador da C'aricir:-i de Identidade (RCj): u`' 4.35K.135. expedida por SSDS'Pi3 
e Cl'1-: tj' 710.Xti0.5~4-1X, residente c.~ domiciliado no Sitio Mãe D'agua, s`n, 7._cina Rural. 
Aguiar 1'T3. ('EP: 5K; 7s-UiHf. 

l itular do Registro de empresário Individual que gira sob o nome empresarial tiIYLI_.ER 
FERNANDES DA 511.VA 71085055418, corn sede á Rua Vereador João Paulo Sobrinho. 
sn casa. E:vandro ('ahral. .Aguìar Pl_3. CLIP 53►77X-000. registrada na Junta Comercial 

, do Estado da Paraiba sob 25801513341. inscrita no C1PJ sob número 29.773.99210001-
71, ites«lti e ALTERAR sua in:criçãu de empresário mediante as Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI RÃ: C) Titular do Empresário 1ndi icluttl altera seu nome 
empresarial para M\ LLER FERNANDES DA S1LVA. assumindo toco Ativo e Passivo 
do nome rnuctiíïc:ido. 

CLÁUSULA SE(;GNDA: () Titular ctu Empresário 1ndt idEial altera seu objeto social 
para Transporte rc>dcvi:;riu cc>lcti o dc passageiros.  sob regime de fretamento. municipal 
t'tiAl 49299:01: Serviços dc inanutençân r reparação ijecánica d:~ veiculo, automotores 

f'L.'1F 452t►-0'(t_': Serviços de instalaçà«. lilantlterlçíiEl c reparação de acesseiriu• para 
veiculcrs rrutnnttntores - 45_'(1-í1't17: Locação de outros meios de transporte. tais como: 
cirtibu,. ntutocicletas, trailers, caminhões, rc°biatlues, tierni-retxrclutt e similares ('N Ah 
7 19-5.c39: locação dc autuirnivt:is scm condutor CN,\F= 77) 1-000: Comércicr a varejo 
(le peças e accti~urivs nc}\ os para veículos automotores ('NAE 4570-703: Serviços dc 
lanternagem ou tïmilarra e pintura dc; veículos automotores ("NAE: 4520-U:'U'_: Serviços 
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (. NAh 4520-003: Serviços 
dc: alinhamento e balanceamento dc veículos automotores - 4520-0.04: St'n içc+w ck' 
horracli::ria p i verculos automotc►fies ('N Ah 452t1-0:0(~: Comércio a varejo de 
pneumáticos e caniïiras-de-ar - C'NaF: 4530-7.05: C'c►mércii► a`arejti de peças l acessório, 
usados para veiculo. autcarnotorLs ('NAI: 453()-7.()4. Comercio varcjista dc t~rragens e 
tCETíinlentas CNAI: 4744-R;ti1. Comércio v.u-eyista dc iubriticantes - C'N.AF= 4732-6 00. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular da Empresário Individual altera o capital que é no 
valor de RS 5.000.1)flicinco mil reais) fica elevado para RS 50.000,00 tcinquenta mil reais) 
havendo um aumento nu valor de R 4S000,041 (quarcnta e cinco mil reais t iotalmcrne 

integraliiado neste ato, cm moeda corrente t legal do pais 

CLÁ! SL LA QUARTA:  O Titular do Empresário Individual altera o endereço comercial 
rara Rua Iu,tini Nunes. , n. ('entro. '\guiar P13. ('EP _(000 

~ t de Ret. o Unloo Ofldo d 
P e E►zir Metoe, aT. Cenhe, Plenoo—P0, CEP: 6õ.T16-000 

Fone: ($3) õR101-1200 

Aubr~loo e graents oopte. repAroàTefie'A~~ ~AC~A0N No 2022-000209 
opranriedo. Em taterur,ho de rerdede. 
PIAMCO—PS: iW2>a02201042! 
EMOL: 2,12 FEPJ:R 0.66 FAipEN R 0.34 18S: 0.00 
SELO 0161TA1: ANO18064-•SOOT 
Conflre e eub~:lid4ode ern htgoe:lhetodilltn.tipb.)ue.br 
Rap. Aselnetu►r MFAEL tfiErRAN SALSUiNO PEAEIM — ESCPAYENTE 

~  
— Aesinelun do Neoponeerei — 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

FENIX CAR -- LOCAÇÃO DE VEICU LOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA 

CNPJ nº 29.773.992/0001-71 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Manaus - AM, nascido em 

28/06/1985, empresário, RG nº 16670744 SSP-AM e CPF n9 833.273.202-68, residente e 

domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, s/n, Bairro Evandro Cabral, Aguiar — PB, CEP: 

58.778-000. 

Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada denominada de FENIX CAR —

LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA, com sede e domicilio a Rua Justino 

Nunes, s/n, Centro, Aguiar — PB, CEP 58778-000, com contrato social arquivado na JUCEP sob 

NIRE 25200936701, Inscrita no CNPJ sob o nº 29.773.992/0001-71, resolve alterar seu contrato 

social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula P: Fica admitido o sócio VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, 

empresário, casado por comunhão parcial de bens, natural de Campina Grande-PB, nascido em 

29/04/1990, n.º do documento de identidade: 3465068 SSP/PB, e CPF n.º 015.690.444-65, 

residente e domiciliado na Rua Grisbert de Oliveira Gonzaga, n.º 300, Bairro Palmeira imperial, 

Campina Grande-PB, CEP: 58.418-105, 

Cláusula 2: O capital social da empresa passará a ser no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real). Em 

virtude das modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado, neste ato em 

moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor R$ 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 100.000 100.000,00 

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR 100.000 100.000,00 

 TOTALIZANDO s 200.000 200.000,00 

Cláusula 3; O objeto social passará a ser: 

CNAE Principal: 

49.29-9/01: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal. 

CNAE Secundária: 

01.61-0/03: Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita. 

01.61-0/99: Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente. 

43.11-8/02: Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

43.12-6/00: Perfurações e sondagens. 

43.13-4/00: Obras de terraplenagem. 

43.19-3/00: Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente. 

45.20-0/01: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

45.20-0/02: Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores. 

45.20-0/03: Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 

45.20-0/04: Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotore 

45.20-0/06: Serviços de borracha ria para veículos automotores. 

g ò 
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CLAt:St:`LA QUINTA: As demais cláusulas ntìc't modificadas por este in,trutren ~ 
Permanecem em pleno vigor. 

H Por estar assim. acertado, assina o presente instrumento cm uma única tia, destinado ao 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. rara que rcrrodttza os 
eleitos legai,. 
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45.20-0/07: Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores. 
45.30-7/03: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
45.30-7/04: Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores. 
45.30-7/05: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 
47.32-6/00: Comércio varejista de lubrificantes. 
47.44-0/01: Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
49.23-0/02: Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis corri motorista. 
49.24-8/00: Transporte escolar. 
52.29-0/02: Serviços de reboque de veículos. 
77.11-0/00: Locação de automóveis sem condutor. 
77.19-5/99: Locação de outros meios de transporte no especificados anteriormente, serr 
condutor. 
77.31-4/00: Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
77.32-2/01: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 
77.39-0/99: Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador. 

Cláusula 3: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

C por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

C Aguiar-PB, 23 de novembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOSE LEITE DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004287, registrado em 14/03/1995, inscrito 
no CPF n°21851158472, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

21851158472 004287 JOSE LEITE DE SOUSA 

r' `I

~ 

JLJCEP 

10 Is6s3onsto ds Kotsr e Unloo ('.tldo d 
l4sEtsir 111, Csn!ro, Phnoo-PE, CEP: S01 -00Q 

% Pons: (13) 56301-4200 
~N¡ cGQ 

~uts,rtioo s ynssnts oopls, rspro~ ó~so flTs~ ~ó rlpt~~ 
NO 2022-000213  

~pras~ttsdo. Em tssUmur~ho de rsrdsds. 
~IAMCO-P5, 14112/1022 955431 
EMOLc 2,12 FEPJ: 0.50 FARfEN RI 0,31 ISS: Ir 0,00 
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CorRrs s sutsr.doldsds em httos:l;stladllltsf.tJpb.Ju:.br 
lisp. Aatnsturs MFAEL WEIIAM SALr1AN0 

~P   

ESCREVENTE 

— Ap!nsturs 00 fMsponsrrsi — 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2022 1036 SOB N° 20221275967. 
FROTCCCLO: 221275967 CE 23/11/222. 
CÕDIGO DE VERIFICAÇAO: 12215217400. CNPJ DA SEDE: 29773992000171. 
NIRE: 2520936701. CON EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2022. 
FÉNIX CAR - LOCAÇAO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA 

MARIA DE FATINA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redeaim.pb.gov.bz 

A validade deste documento, ae impro n. fica s':jeit.o A camprovaç&o de sua autenticidade non respectivos portais, 
ir_formando seus respectivos códigos de verificaçóo. 
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fPágina  i .. 
ALTERAÇAO CONTRATUAL ..-- ° z

CN PJ : 29.773.992/0001-71 
FÉNIX CAR - LOCAÇÃO DE VEICU LOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES 

PEDRO PAULO ARCE LEITE Brasileiro. Solteiro, natural da cidade de Manaus --AM. nascido em 28!06/1985. 
Empresario. número do documento 833.273.202 68, residente e domiciliado no(a): RUA VEREADOR JOAO PAULO 
SOBRINHO SN. EVANDRO CABRAL. . Aguiar - PB. CEP 58778-000 (art. 997, I, CC~ 

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR Brasileiro. Casado. Comunhão Parcial, natural da cidade de Campina 
Grande - PB, nascido em 29/04,1990. Empresario, número do documento 015.690.444-65, residente e domiciliado no(a): 
RUA GRISBERT DE OLIVEIRA GONZAGA 300. PALMEIRA IMPERIAL, . Campina Grande - PB. CEP 58418-105 (art. 
997, I, CC). 

Sócios da sociedade limitada FÉNIX CAR - LOCAÇÃO DE VEICU LOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA sediada 
na RUA JUSTINO NUNES. n° SN. CENTRO, CEP: 58778-000, Aguiar - PB com registro nessa Junta Comercial, inscrito 
no CNPJ sob o n° 29.773.99210001-71, resolvem: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, UI, CC) 
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA ERNANE SATIRO. N`' SN, SALA B. CENTRO. CEP. 58765 
000. Piancó - PB. 

CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, III, CC) 
Primeiro Parágrafo: A Sociedade passa a ter por objeto. o exercício das seguintes atividades econômicas: LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

Segundo Parágrafo: O estabelecimento da matriz passa a ter por objeto. o exercício das seguintes atividades 
econõmicas: Locação de automóveis sem condutor. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividadels): 

CNAE N`' 7711 -0/00 Locação de automóveis sem condutor 

CLAUSULA III: DEMAIS CLAUSULAS / CONSOLIDAÇAO 
As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

>r 'N 
' • estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

r - PB. 08 de Março de 2023 
~ , 

PEDRO PAULO ÀRCE LEITE 
Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

2 

Eu, JOSE LEITE DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 4287, inscrito no CPF n° 21851158472, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

21851158472 4287 JOSE LEITE DE SOUSA 

JuCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2023 14:12 SOB N° 20235296970. 

PROTOCOLO: 235296970 DE 20/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303793567. CNPJ DA SEDE: 29773992000171. 

FIRE: 25200936701. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2023. 

FENIX CAR - LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRÉSARIA LTDA EM EMPRE ► 

INDIVIDUAL. o~ 

FENIX CAR - LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA 

CNPJ nº 29.773.992/0001-71 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, casado, natural da cidade de Manaus - AM, nascido em 

28/06/1985, empresário, RG nº 16670744 SSP-AM e CPF nº 833.273.202-68, residente e 

domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, s/n, Bairro Evandro Cabral, Aguiar — PB, CEP: 

58.778-000. 

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, empresário, casado por comunhão parcial 

de bens, natural de Campina Grande-PB, nascido em 29/04/1990, n.º do documento de 

identidade: 3465068 SSP/PB, e CPF n.º 015.690.444-65, residente e domiciliado na Rua Grisbert 

de Oliveira Gonzaga, n.º 300, Bairro Palmeira imperial, Campina Grande-PB, CEP: 58.418-105 

Únicos sócios (a) da sociedade comercial denominada FENIX CAR —LOCAÇÃO DE VEICULOS E 

SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA, com sede e domicilio a Rua Em ane Sátiro, s/n, sala B, Centro, 
Piancó — PB, CEP 58765-000, com contrato social arquivado na JUCEP sob NIRE 25200936701, 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.773.992/0001-71, resolvem, de comum acordo, alterar seu Contrato 
Social na forma como se segue: 

Cláusula primeira - O (a) sócio (a) VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo da forma onerosa a totalidade de suas quotas, 

representativas do total da sua participação no capital social da sociedade, em favor do sócio (a) 

remanescente PEDRO PAULO ARCE LEITE que passa neste ato a deter 100% das quotas da 

sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002; 

Cláusula segunda - O quadro de divisão do capital social passa a ser composto da seguinte forma: 

Quadro societário N° de cotas Percentual ; Valor (R$) 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 200.000 100% j200.000,00 

TOTAL 200.000 100% j 200.000,00 

Cláusula terceira - Pela cessão de cotas acima mencionadas, as partes dão ampla, recíproca, 

geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das cotas, para nada mais reclamarem entre 

si em qualquer tempo ou lugar. 

Cláusula quarta - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresária, sob o novo nome 

empresarial de PEDRO PAULO ARCE LEITE, conforme faculta a LCP 128/08 artigolo2, que 

doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo 

jurídico ora transformado. 

Cláusula quinta - Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não modificadas 

pelas condições acima mencionadas. 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 3F36.8F36.A940.F140.AEE2.ECF8.9A13.33D1. 
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Cláusula sexta - Firma ato contínuo a solicitação de instrumento de constituição de empr 

individual: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ nº 29.773.992/0001-71 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, casado, natural da cidade de Manaus - AM, nascido em 

28/06/1985, empresário, RG nº 16670744 SSP-AM e CPF nº 833.273.202-68, residente e 

domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, s/n, Bairro Evandro Cabral, Aguiar — PB, CEP: 

58.778-000. 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 

O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma: PEDRO PAULO ARCE 

LEITE, e usará a expressão FENIX RENTAL CAR como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA Ill - DA SEDE (art. 968, IV, CC) O Empresário Individual terá sua sede no seguinte 

endereço: Rua Emane Sátiro, s/n, sala B, Centro, Piancó — PB, CEP 58765-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) O Empresário Individual terá por objeto o exercício 

a seguinte atividade econômica: Locação de automóveis sem condutor. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 

atividade(s) de: 77.11-0/00- Locação de automóveis sem condutor. 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) O 

empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 

Individual no País 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 

1.800/96) A Empresa iniciou suas atividades como Sociedade Empresária Limitada em 

26/02/2018, passará a ter o seu funcionamento como Empresário Individual a partir da data do 

seu registro deste instrumento nesta Junta Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL O empresário declara que a empresa se enquadra como 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
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que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 3 

mencionada lei. (art. 32, I, LC nº 123, de 2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Piancó - PB, 05 de outubro de 2023 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOSE LEITE DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/P6, sob o n° 4287, inscrito no CPF n° 21851158472, 
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

~ 

21851158472 4287 JOSE LEITE DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2023 09:13 SOB N° 25101469781. 

PROTOCOLO: 239912837 DE 09/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314807475. CNPJ DA SEDE: 29773992000171. 

`
¼

I NIRE: 25101469781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/10/2023. 

7 

JUCEP 

PEDRO PAULO ARCA LEITE 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cddigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVID 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ nº 29.773.992/0001-71 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, casado, natural da cidade de Manaus - AM, nascido em 

28/06/1985, empresário, RG nº 16670744 SSP-AM e CPF nº 833.273.202-68, residente e 

domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, s/n, Bairro Evandro Cabral, Aguiar — PB, CEP: 

58.778-000. Titular da empresa denominada PEDRO PAULO ARCE LEITE, com sede e domicilio a 

Rua Em ane Sátiro, s/n, sala B, Centro, Piancó — PB, CEP 58765-000, arquivado na JUCEP sob MIRE 

25200936701, inscrita no CNPJ sob o nº 29.773.992/0001-71, resolve, de comum acordo, alterar 

sua inscrição de empresário individual na forma como se segue: 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula primeira - O empresário individual passara a ter por objeto, o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem conduto. 

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita. 

0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos. 

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes. 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes. 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador. 

Cláusula segunda. Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o 

instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDU 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CN PJ nº 29.773.992/0001-71 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, casado, natural da cidade de Manaus - AM, nascido em 

28/06/1985, empresário, RG nº 16670744 SSP-AM e CPF nº 833.273.202-68, residente e 

domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, s/n, Bairro Evandro Cabral, Aguiar — PB, CEP: 

58.778-000. Titular da empresa denominada PEDRO PAULO ARCE LEITE, com sede e domicilio a 

Rua Em ane Sátiro, s/n, sala B, Centro, Piancó — PB, CEP 58765-000, arquivado na JUCEP sob NIRE 

25200936701, inscrita no CNPJ sob o nº 29.773.992/0001-71, resolve, de comum acordo, 

consolidar sua inscrição de empresário individual na forma como se segue: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 

O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma: PEDRO PAULO ARCE 

LEITE, e usará a expressão FENIX RENTAL CAR como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) O Empresário Individual terá sua sede no seguinte 

endereço: Rua Emane Sátiro, s/n, sala B, Centro, Piancó — PB, CEP 58765-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) O Empresário Individual terá por objeto o exercício 

a seguinte atividade económica: 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem conduto. 

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita. 

0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos. 

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes. 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes. 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador. 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, ll, Lei n° 8.934, de 1994) O 

empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
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impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Emp 

Individual no País. 

CLÁUSULA VI - PORTE EMPRESARIAL O empresário declara que a empresa se enquadra como 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 3" da 

mencionada lei. (art. 3 , I, LC nº 123, de 2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Piancó — PS em, 12 de dezembro de 2024 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CPF: 833.273.202-68 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PEDRO PAULO ARCE LEITE consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

83327320268 PEDRO PAULO ARCE LEITE 

7 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2024 14:17 SOB N° 20241318734. 

PROTOCOLO: 241318734 DE 16/12/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417799171. CNPJ DA SEDE: 29773992000171. 

NIRE: 25101469781. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/12/2024. 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digitaL 

SERPRO /SENATRAN 
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08/01/2025, 12:21 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.773.992/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/02/2018 

NOME EMPRESARIAL 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FENIX RENTAL CAR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ERNANE SATIRO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

SALA B 

CEP 

58.765-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PIANCO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

RENTALCARFENIX@GMAIL.COM (83) 9986-0324 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2025 às 12:21:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO PAULO ARCE LEITE 
CNPJ: 29.773.992/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:22:15 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2025. 
Código de controle da certidão: B425.7B7A.7B90.8E6C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F75D.E991.4683.13D4 Emitida no dia 08/01/2025 às 12:23:02 

Nome Empresarial: 
FENIX CAR - LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
ERNANE SATIRO 

Bairro: Município: 

S/N SALA B 

CEP: 

CENTRO 

Inscr. Estadual: 

PIANCO 

Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

58765-000 

16.415.364-0 BAIXADO 29.773.992!0001-71 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 

informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: FENIX CAR 

— LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 

29.773.992/0001-71, esta quite com os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 

quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 

constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancó-PB, 17 de dezembro de 2024 

FÁBIO JOSÉ P •a' DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRIBUTOS MUNICiPAIS 

MAT,1155070 

Fábio José Padre de Medeiros 
D retor de Tnbutos Municipais 

Mat 11550'0 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRT~R~tT (=' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDRO PAULO ARCE LEITE (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

Certidão n°: 1343178/2025 

Expedição: 08/01/2025, às 12:24:34 

Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PEDRO PAULO ARCE LEITE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 29.773.992/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-cr£caixa.gov.br/consultacrf/ 

Voltar Imprimir 

CA IXA 
CAIXA wCONGfti4iCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.773.992/0001-71 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

RUA ERNANE SATIRO SN SALA B / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025 

Certificação Número: 2025012709385018603821 

Informação obtida em 10/02/2025 09:24:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

r.jsf 
I 

i 

1 of 1 10/02/2025, 09:24 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C N PJ : 29.773992/0001-71 

Razão Social: FÉNIX CAR 

Nome Fantasia: FENIX RENTAL CAR 

Certidão emitida ás 09:26 de 10/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não teia validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: uQlj.tQrM. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

RÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSE ItlÇAO: 4500080 CPF/C NPJ: 29.773.992/0001-71 

NOME OU k AZ io SOCIAL: FENIX CAR — LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS 

AUTOMOTORES LIDA 

NOME FANTASIA: "FENIX RENTAL CAR" 

ENDEREÇO: RUA ERNANI SÁTIRO S/N - "SALA B" 

BAIRRO: CENTRO CIDADE PIANCÓ-PB 

ATIVIDADE: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 7:00 ás 11:00 e dás 13:00 ás 17:00 Eis. 

TITULO DA LICENÇA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

LNïCIO ATIV.: 07/01/2025 ': VALIDADE: 31/12/2025 

Piancó-P 7 de janeiro de 2025 

FABIO loSE I~ÀDRE DE MEDEIROS 
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~nCú 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21/01/2025 11:23:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Nove de Fevereiro, na 20— Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.148) 2h/ 0001-95 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a Empresa FENIX CAR — LOCACAO 
DE VEICULOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA CNPJ N° 
29.773.992/0001-71 , sediado na - rodovia Br 361- centro - Piancó sala 04 CEP 
58765-000, com seu representante legal, Sr. Pedro Paulo Arce Leite, CPF n° 
833.273.202-68 RG n° 16670744 SSP/AM. Venho através da SECRETÁRIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE vem declarar que a EMPRESA acima descrita 
foi fornecedora de Contratação de empresa para os serviços de locação de 
veículos destinados a Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento 
Social do município de Piancó-PB,_ durante o exercício de 2022 e 2023 no 
PREGÃO ELETRONICO 0030/2022 a esta secretaria municipal, não havendo 
até a presente data nada contra que desabone a conduta da empresa acima citada, 
pois cumpriu rigorosamente e fielmente seus compromissos conforme contrato 
assinado corn este município. 
Essa é a expressão da verdade e dou Fé. 

PIANCÓ — PB, I I de JUNHO d~ _O3. 

~ 

JOSE RUCLENATO GOMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

- t.. tS'SSS?SnSM di Yah S UnroS O1de d 

. PaS EtW RStii. *17,  CSntie, P1maS - Pi. CEP 61.716 - 999 

- Pina: íI3) /I67 -d299 
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~7álep.OmlNo 2023-000229 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

CN PJ: 08.939.94410001-30 
Rua Irineu Lacerda, S/N, centro — Aguiar/PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins, que a empresa FENIX CAR —
LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 29.773.992/0001-71, situado à Rua Justino Nunes, 
S/N. Bairro Centro, Aguiar -PB, prestou os serviços de locação de veículo 7 
lugares, automático, completo, em tempo integral para a Secretaria de Saúde, 
conforme licitação Tomada de Preços N°00014/2022. 

Registramos que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações com qualidade, pontualidade, responsabilidade, nada constando 
em nossos registros que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Esta expressão da verdade e dou fé. 

Aguiar-PB, 22 de novembro de 2022. 
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MARTI:VNO BATISTA GUEDES NETO 
Secretário de Finartç°as. P1cuiejamerrto e Gestão Orçamentária 
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ENIX 
LOCADORA 

PEDRO PAULO ARCE LEIT 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SÃ 

SN, SALA B, PIANCO - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 

AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 

RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado declara sob penas da Lei que está em conformidade, 

que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos e condições contidas no Edital e seus 

anexos. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

oij 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO - SIN - SALA B 
CENTRO- CEP: 58.765.000 - PIANCÓ - PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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ITFENiX 
LOCADORA 

PEDRO PAULO ARCE LEIT 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SAT 

SN, SALA B, PIANCÓ - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 

AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 

RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo 

no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 

concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 

âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 

criminalmente pela presente afirmação. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO - S/N - SALA B 
CENTRO. CEP: 58.765-000. PIANCÓ - PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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PEDRO PAULO ARCE LEIT 
CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SÁ 
SN, SALA B, PIANCÓ -- PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA 

ATIVA DO ÓRGÃO. 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 

AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 

RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 

quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado 

da Prefeitura Municipal de Igaracy, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE RUA: ERNANE SATIRO - S/N - SALA B 
CENTRA - CE° 58.765-000 - PIANCÓ - PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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ENIX 
„ LOCADORA 

PEDRO PAULO ARCE LEIT 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SÁ 

SN, SALA B, PIANCÓ - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

O 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 

AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 

RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente acima 

qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 

do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

PEDRO PAULO KRCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO . SIN - SALA B 
CENTRO- CEP: 58.765-000 - PIANCÓ. PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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PEDRO PAULO ARCE LEIT 
CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SÁ 
SN, SALA B, PIANCÓ - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA 

DEFICIENTE E DE ACESSIBILIDADE 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 

AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 

RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do 

cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal 

n°8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

ai 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992!0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO - S/N - SALAS 
ÇENTRO - CEP: 58.765-000 - PIANCÓ - PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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ENIX 
L0CapC Y 

O 

PEDRO PAULO ARCE LEIT 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SA 

SN, SALA B, PIANCÓ - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
PROCESSO 00127/2025 
DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA 
PROOSTA 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 
AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 
RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que cumpre os requisitos de 
habilitação; e a conformidade de sua proposta com exigências do Edital e seus anexos. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 
CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FÉNIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SÁTIRO - SIN - SALA B 
ÇENTRO - CEP: 58.765-000- PIANCO - r6 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 
ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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PEDRO PAULO ARCE LEIT 
CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SÁ 
SN, SALA B, PIANCÓ - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 
DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 
AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 
RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, § 2° e 3°, da 
Lei 14.133/21. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 
CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO - SIN - SAIA B 
CENTRO - CEP: 58.765-000 - PIANcb - PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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PEDRO PAULO ARCE LEIT 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SÁ 

SN, SALA B, PIANCÓ - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS. 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 

AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 

RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

(7 ~ 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FÉNIX RENTAL CAR 
PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO - S/N - SALA B 
CENTRO - CEP: 58.765-000 - PIANCÓ - PB 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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1 - 
r F:NIX 
if LOCADORA 

PEDRO PAULO ARCE 
LEITZe do ~ 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 ij ~ ~ 
~ ,~ c~ ~ ó 

ENDEREÇO: RUA ERNANE SA '.O, 

SN, ~ SALA B PIANCÓ - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 

PROCESSO 00127/2025 

DISPENSA 0023/2025 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, 
Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O Sr. PAULO ARCE LEITE, portador da cédula de identidade RG 116670744 SESP 
AM, inscrito no CPF: 833.273.202-68, como representante devidamente constituído de FENIX 
RENTAL CAR CNPJ: 29.773.992/0001-71. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 
7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não 
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir 
menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

Piancó — PB 20 de Fevereiro de 2025 

2

CNPJ: 29.773.992/0001-71 
FENIX RENTAL CAR 

PEDRO PAULO ARCE LEITE 
RUA: ERNANE SATIRO - SIN - SALA 

CENTRO- CEP: 58.765-000 - PIANCÓ - PB 

çj4
PEDRO PAULO ARCE LEITE 

CNPJ: 29.773.992/0001-71 

Empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos destinados a secretaria de 

Saúde do Municipal de Piancó-PB, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 
ADMINISTRATIVO N° 0015/2025 - PMP 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO PAULO ARCE LEITE 

PEDRO PAULO ARCE LEITE, CNPJ: 29.773.992/0001-71, ENDEREÇO: RUA 

ERNANE SÁTIRO, SN, SALA B, PIANCÓ - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 15:28:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25173/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000040232025
Data da Publicação: 25/02/2025
Data da Assinatura: 24/02/2025
Data Final do Contrato: 24/04/2025
Valor Contratado: R$ 29.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de locação de um veículo tipo Van, em caráter emergencial para serviços de TFD
(Tratamento Fora de Domicílio) da secretaria de saúde do município de Piancó/PB.
Contratado (Nome): FENIX CAR - LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA
Contratado (CNPJ): 29.773.992/0001-71

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4c17de1c143e4402766c8d795283fe4f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3f368f36a940f140aee2ecf89a1333d1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f049c3b9189636d47edc973a877651c0

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2a2937eb0769c8c6ce650f30b91170be

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: DB83.0EC7.8F75.0910.AE7D.97DB.394F.FFC1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

25154/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 15:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25173/25 ao Documento 25154/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 25154/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 44 - 47 2a2937eb0769c8c6ce650f30b91170be

Designação da fiscalização técnica do contrato 48 - 51 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 52 - 55 4c17de1c143e4402766c8d795283fe4f

Designação do gestor do contrato 56 - 63 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 f049c3b9189636d47edc973a877651c0

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 111 3f368f36a940f140aee2ecf89a1333d1

Designação do fiscal administrativo do contrato 112 - 117 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 118 db830ec78f750910ae7d97db394fffc1

João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/03/2025 03:10. Validação: F5E4.B0A7.A0D2.2440.15C4.171D.024F.918B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 25154/25. Data: 06/03/2025 15:28. Responsável: tramita.
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